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'" ESTADO DO MARAN,HÃO
CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM

CGC.l MF.1 06.659.52810001-53

LEI 82, de 23 de junho de 199 •

DENOMIN DE ADAIL JOS' DA COST
TRIBUN D cbiAR MUNICIP DE

VIT: RI DO ME1lRITIT, EST.tillO DO MARA-
NH.:10 E DOUTRAS PROVIDftI'WIAS.

O Presidente da Câmara Iunâ cí.pa.L de Vitória do Mea-
rim, Estado do Mar~~ão.

Faço saber ue o ~lenário a rovou e eu Presi ente '
da Câmara :Municipal, PRm~ GO, nos ternos do 8 do arte 62, da
Lei Org~~ica ~unicipa1, tendo em ista a san,ão tácita de Fre-
feito Municipal, "a seguinte,

L E I:

4.,..t.19 - Fica
Tri buna da Câmara ~lunici a.I
z-anhao ,

e.o~inado e AD IL O ·A COST , a
e itória do l1earim, Estado do Ma-

Parágrafo ní.c o, Lei a ue trata o capu t deste ~
ti o, após sancionada de e=á ser public~da e evada ao conh ci-
~ento de todas as ~utoridades a 'uam o conheci~ento e execução'
e tencer, ara o fiel cura .....:"'::'8...'1.-'-:0 do que nela contém.

\rt. 2º - Esta ~: entrará eu vibor na data ~e g-a'
revogadas as ~~sposições em contTário.

:':a..~dO,ortanto, a to as as :utori ades a Uet4 o
co. ci~en~o e a execução a ~~esente ~ei ertencer que a c~_'
r-am e ~aç8!:lcum rir tãc ~nte:"~ame te CO!!!O nela se con+én.

'o P"..ci:neiro3ecretár.:.oda ~â::loraMun.í.cf.pa.L faça :pu.-
bli ar.

Gabinete do Presi~ente da Câmara ~U1icipal de ~itó-
ria do Mearitl, Estado do Maranhão 1 em 23 de jUl de 19 •


